INDICAÇÃO Nº 
175
, DE 2006

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159, DO XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,AO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE, ESTUDOS NECESSÁRIOS E TOMAR AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA QUE SEJA CONCEDIDA UMA VERBA DE R$500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) PARA ELABORAR O RECAPEAMENTO DA ESTRADA MARTA MARIA DE JESUS, QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE JUQUITIBA E IBIUNA, PERFAZENDO UM PERCURSO DE 30 QUILÔMETROS.
JUSTIFICATIVA





Há uma grande reclamação dos transeuntes que por ali trafegam, sentindo o péssimo  estado de conservação ali existente.   Além do grande desgaste dos veículos,  sérios acidentes , com vitimas,  vêm ocorrendo.





Para tanto estão recorrendo ao Senhor Governador, para que viabilize os recursos necessários para que assim este problema que  aflige os seus transeuntes seja solucionado ou amenizado.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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